
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.667. DE 18 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
SUPER,Á,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE BANCOS,
CONFORME DELIBERAÇAO CMDCA, DESTINADO AO PROJETO "EU BANCO". RECURSOS DO
FMDCA, CONV4.
REF. SOLTCTTAÇ^O 1.779 - UNrD. GESTÂ,O DEASSTSTÊNCrA E DESENVOLV, SOCTAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 771.149 REMANEJAMENTO

D E C RETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 9.800,00 (NOVE MrL OTTOCENTOS REArS) NA(S) DOTAÇÂO(OES):

15.01.08.243,0199.2102 PROMOCÃO DO FT]NDO MTINICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO AT
4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5104 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC.-DOACOES

R$ 9.800,00

TOTAL....R$ 9.800,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 30 - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ.O.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE NoVEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE
E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVL

Decreto N
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